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TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO OBJETO

l.l. Constitui objeto do presente Termo de Referência â pretensa: Contratação de
empresa para a prestação de serviços de advocacia especializada em Direito Püblico,
com registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, para prestar assessoria a
Câmara Municipal de Vereadores do Carpina PE.

2.0. JT]STIFICATIVA

2. l.Justifica-se a contratação

A prestação de serviços de assessoria e consultoria Juridica, de natureza singular e
especializada na área do Direito Público Administrativo, tendo em vista as constantes
mudanças na área Jurídica, com ediçâo de leis, regulamentos, decretos etc. A
necessidade de orientação, assessoria e consultoria Administrativa aos servidores da
Câmara e ao Presidente da Câmara Municipal, bem como diante da inexistência de
profissionais capacitados, graduados e especializados no quadro geral de pessoal da
Câmara Municipal do Carpina, que possam orientar os servidores no processo de
reorganização e adaptação administrativa no tânge o Direito Público AdministÍativo e

oferecer treinamento para os novos e melhoria da capacitação técnica dos antigos.

Como a Câmara possui a necessidade constante de orientação jurídica, para seus
servidores e seus parlamentares, os contralos de serviços tecnicos profissionais
especializados no ramo de Direito na área Pública, a continuidade dessa medida
administrativa revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público
municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-
a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior
qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada qualificação
acadêmica, cuja especialização decona, tambem, de recoúecida experiência adquirida
com desempeúo anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que
seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder
Legislativo.

3.0.DOS SERVIÇOS

3. l.As caracteristicas e especificações do objeto da relerida contratação são

ITEM
I

DESCRIÇÃO IJNIDADE QUANTIDADE
PrestaÉo de sewiços de advocacia especializada em Direito Público, Mês 12

com registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, paÍa prestar
assessoria a Câmara Municipal de Vereadores do Carpina - PE

4.0. ATUAÇÔES NA ÁREA JURÍDICO LEGISLATIVA
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4.l.Os serviços a serem contratados destinam-se de forma especial à assessoria e

consultoria juridica preventiva e contenciosa em todas as áreas do Direito, sendo que

tais serviços englobarão as seguintes obrigaçôes da contratada:
4. l.l.Visando os sewiços de Assessoria Juridica em Direito Administrativo, com ênfase
em direito municipal, englobando o acompanhamento das demandas judiciais existentes

em que a Câmara Municipal de Vereadores do Carpina seja, interveniente ou opoente,
em lu e 2u instancia, nas áreas de atos de pessoal, gestão pública e planejamento:

a. Emitir pareceres jurídicos solicitados pelo Controle lntemo da Câmara Municipal de

Vereadores do Carpina em assuntos ligados à gestão administÍativa,

b. Acompaúar as fases intema e extemâ dos processos licitatórios e todas as suas

modalidades, expedindo pareceres jurídicos da fase intema e externa, nos termos da
Lei Federal n' 14.13312021.

c. Atuar tecnicamente nas eventuais auditorias e tomadas de contas especiais

instauradas e afetas ao período contratual, bem como qualquer procedimento

administrativo e judicial que envolva a Câmara Municipal de Vereadores do Carpina,
seja como interveniente ou oponente, em l" e 2" instância;

d. Assessorar o Presidente da Câmara e os servidores nos procedimentos internos de
gestão pública e atos de pessoal, orientando o gestor ao cumprimento das

determinações legais especificas e do cumprimento das determinações e portarias

expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;

e. Prestar assessoria a Câmara Municipal de Vereadores do Carpina mediante indicação
de advogado para assistir aos seus representantes ou pÍepostos perante quaisquer

entes públicos ou privados em reuniôes ou audiências e eventos em que a Câmara

dos Vereadores venha a pârticipar envolvendo fatos ou temas relacionados à

interpretação e aplicação da legislação ou noÍrnas que de algum modo reflitam na

Administração Pública, sempre que for convocado a comparecer seja à Sede da

Câmara ou em qualquer outro local onde se realize o evento;

f. A consultoria e assessoria compreendem, ainda, a área contenciosa administrativa,
onde a contratada deverá atuar em defesa da Câmara Municipal de Vereadores do

Carpina em quaisquer denúncias, autuações, multas, inquéritos e procedimentos

administrativos ou criminais, perante quaisquer entes ou autoridades públicas,
promovendo a sua defesa decorrente de fatos relacionados direta ou indiretamente,

bem como elaborando requerimentos, representações, promovendo diligências,
delendendo os seus interesses nos procedimentos em que figurar como órgão

interessado, vítima, ofendido, representante, Íepresentado, indiciado ou a qualquer

outÍo tituio, atuando com o empenho necessário para satisfação de seus interesses;

g. Na área contenciosa j udicial, a contratada se obriga a propor, delender e acompanhar

em todas as instâncias quantas ações se fizerem necessárias tanto naquelas já
existentes na epoca da celebração do contrato, como nas propostas durante a sua

vigência, por intermedio de sua equipe de advogados integrantes da estrutura da

sociedade, em todas as ações dos polos da demanda judicial a qualquer título,
promovendo todos os atos pÍocessuais de defesa, tais como: elaboração de peças
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processuais, comparecimento às audiências, diligências, interposição de recursos
processuais cabíveis, atuando em todâq as Instâncias do Poder Judiciário de

Pemambuco, inclusive perante o TCE/PE, TST, STJ e STF, promovendo sustentação

oral nos Tribunais, quando necessário, enfim, atuando com eficiência e empregando

a melhor técnica e todos os meios legais em prol do melhor resultado possível para a

Câmara Municipal de Vereadores do Carpina nos litígios em que for parte,

compreendendo a capital e o interior do Estado do Pemambuco, para tanto sendo

outorgada aos advogados integântes da estrutura da sociedade procuração ou

substabelecimento com cláusula "ad judicia";

h. A contratada deverá ainda promover diligências diversas no inteÍesse da Câmara
Municipal de Vereadores do Carpina, quando solicitado, tais como extração de

cópias de processos judiciais, inqueritos, procedimentos administrativos ou quaisquer

outÍos;

i. A contratada deverá atender prontamente as solicitações, determinações e delegações

da Câmara Municipal de Vereadores do Carpina, inerentes ao objeto do contrato

licitado;

j. A contratada e os advogados que atuarem no objeto do contrato se obriga,
pessoalmente, a guardar sigilo sobre informações fornecidas pela Câmara Municipal
de Vereadores do Carpina durante e após a vigência do contrato;

k. Realizar defesas Administrativas junto aos Órgãos de fiscalização do Poder

Legislativo, em especial o Tribunal de Contas de Pemambuco;

l. Assessorar a Mesa Diretora e Comissões Permanentes da Câmara Municipal de

Vereadores de Casinhas no aspecto jurídico e formalidades;

m. Elaborar pareceres sobre os pÍocessos administrativos de servidores e membros do

Poder Legislativo;

n. Defender em juízo as prerrogativas da Câmara Municipal de Vereadores do Carpina;

o. Orientar o Gestor no cumprimento das metas e deveres impostos à Administração
Pública Municipal pela Lei de Responsabilidade Fiscal,

p. Orientar o Gestor no cumprimento dos postulados trazidos pela Lei Federal no

4320t64;

4.2.4 consultoria preventiva deverá ser prestada pela contratada sempre que solicitado
pelo Presidente da Câmara, ou a quem for por ele designado, devendo oferecer pronto

atendimento às consultas escritas, telefônicas, por e-mail ou pessoais, dando as

orientações jurídicas pertinentes ao caso concreto ou em tese, seja verbalmente ou

emitindo Parecer escrito, quando lhe for solicitado, sempre fundamentando suas

orientações e Pareceres na interpretaçâo da legislação atualízada e à luz da doutrina e

jurisprudência dominante. t a
s.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE T-F * A
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5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeta contratada efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar a contratada todos os meios necessános para a fiel execução do objeto
da presente contrâtação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5,3.Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a
contratada de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

S.4.Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norna vigente, ou pelos respectivos substitutos,
especialmente para coordenaÍ as atiüdades relacionadas à fiscalização e acompaúar e
frscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;

5.5.Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts
ll5 a 123 daLei 14.133121.

6.O.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6.1.Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos
materiais e humanos necessários para tanto;

ó.2.Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos, causados à CONTRATANTE
ou a teÍceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que
veúa a ser causados por seus pÍepostos, em idênticas hipóteses;

6.3.Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

tributrírios, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei N'
14.133121, com suas alterações;

6.4.Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do
objeto da contÍatação, tais como: transporte, ftete, carga e descarga, instalação etc.;

6.5.Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação que darão origem ao contrato;

6.6.A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de
rescisão administÍativa prevista no Art. 155 daLei l4.l33l2l;

6.7.Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas, Íiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da
prestação dos serviços, respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei N"
14.133/21'. 
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6.8.Não transferir a outÍem, no todo ou em paÍte, o contÍato, sem previa e expressa
anuência da CONTRATANTE;

6.9.Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuáJos de acordo
com as especificaçõ€s constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

ó.l0.Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, atraves da fiscalização
do contrato, qualquer anormalidade verificada,

6.1lResponder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou
culposamente;

6.l2.Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe,
integralmente o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela

CONTRATANTE;

6.l3.Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos, na execução do contrato;

6.l4.lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e

receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido

em lei;

6.l5.Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o

contrato, ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil,
Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para

firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);

6.l6.Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca

das atividades objeto do contrato, sem previa autorização da CONTRATANTE;

6.17.Assumir todas e quaisquer reclamaçôes e aÍcar com os ônus decorrentes de ações

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam

aj uizados contra a CONTRATANTE por terceiros;

6.18. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser

efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais:

6.l9.Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais,

estaduais ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuizos

decorrentes de infrações a que houver dado causa;

6.20.Fomecer sempre que solicitado pela contratante, os

informações tecnicas peÍinentes.
esclarecimentos e as
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7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1. Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da
contÍatação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 107, da
Lei Federal n' 14.13312021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura
dô ContÍâto:
7. 1. 1 . Início: 02 (dois) dias;
7.1.2. Conclusão: l2 (doze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada
da dâta de assinatura do respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada por
iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as
caracteristicas do objeta contÍatada, conforme o disposto na Lei no 14.13312021.

7.3.O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem
desenvolvidas pela Administração, e considerado continuado, pois visa atender à
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercicio
financeiro, assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua
interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a devida prestação dos
serviços.

8.O.DO REAJUSTE

8. l.Periodicidade do reajustamento dos preços: O preço de que trata o presente termo
não sofreÍá Íeajuste antes de completos 12 (doze) meses de prazo da execução dos
serviços.

8.2.4 CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, e comerciais resultantes da execução do contrato.

8.3.Caso haja pronogação de prazo, o valor será reajustado anualmente pelo índice do
IGP-M (FGV) ou, por outro índice oficial estabelecido pelo Govemo Federal.

g.O.DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante pÍocesso regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo ContÍatante, da seguinte maneirâ: Em até 30 (trinta) dias
contados, após a prestação de serviços e emissão da nota fiscal devidamente atestada
pelo setor competente.

IO.O.DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

l0.1.Os serviços serão realizados na sede da Câmara Municipal de Vereadores do
Carpina através de visitas semanais, ou sempre que a contratada for convocada para dar
cumprimento aos serviços, facultando-lhe, quando possível, realiáJos em seu local de
trabalho.

10.2.A contratada deverá ainda ,A-C
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a. Realizar atendimento presencial, no minimo 02 (duas) vezes por semana na sede da
Câmara Municipal de Vereadores do Carpina, devendo tal visita toÍalizaÍ caÍEa
horária de I ó (dezesseis) horas semanaisl

b. Deverá ainda a Contratada prestar atendimento via telefone convencional, fac-simile
e telefone móvel disponibilizados por 10 (dez) horas diárias, das 08h00 às 18h00, e
via correio eletrônico duranle 24 (vinte e quatro) horas, de segunda a sexta-feira; e

11.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÀO E GERENCIAMENTO

ll.l.Serão designados pelo Contratante representântes com atribuições de Gestor e

Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanlar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

I l.2.Compete ao FISCAL DO CONTRATO:
a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços;
b. Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de

suas cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com
vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante
quanto da contratada;

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,
fiscalização e acompaúamento do contrato;

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contÍato e
dentro dos prazos estabelecidos;

e. Exigir da contratâda o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusúas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos,
plani lhas, cronogÍamas etc. :

f. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
g. Deverá indicar um preposto, p€ssoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
h. Comunicar formalmente ao Gestor do contÍato as inegularidades cometidas passíveis

de penalidade, após os contatos prévios com a contratada.

l1.3.Compete ao GESTOR DO CONTRATO:
a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade

competente;
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade

cabíveis, garantindo a defesa previa à Contratada;
c. Acompaúar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; A
d. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contralo; 
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c. Realizar atendimento presencial, sempre que solicitado, para assessorar as reuniões
da Câmara Municipal de Vereadores do Carpina, obrigando-se a chegar 30 (trinta)
minutos antes do inicio da sessão plenária e peÍrnaneceÍ ate seu término, ou ate que
seja dispensada a presença da Mesa Diretora.
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e. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais apontadas pelos fiscais;

f. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;
g. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
h. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

12.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

12.l.Apresentar no mínimo um atestado fornecido por pessoa juridica de direito público
ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível
com o objeto da contratação, conforme rege o inciso II do art. 67 da Lei Federal n'
14.13312021.

12.2.Deverá o responsável tecnico comprovar habilitação e situação ativajunÍo a Ordem
dos Advogados do Brasil, através de cópia da carteira da OAII, para desempenhar as

atividades compativeis com o objeto deste termo.

l2.3.Deverá a sociedade licitante comprovâr sua habilitação e situação ativâ junto
Ordem dos Advogados do Brasil - OAII, ou seccional do Estado de Pemambuco e/ou
sede da licitante através de certidão expedida pela referida entidade ou contrato social
devidamente registrado na Ordem.
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l3.O.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na forma, condiçôes, Íegras, prazos e procedimentos

definidos nos AÍs. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

b. Multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contÍatação;

c. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;

d. Impedimento de licitar e contataÍ no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
lV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos MII,
fX, x, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e MI do caput do mesmo

'§"('
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artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais gÍave que a sanção referida no

§ 4" do referido Art. 156;

f Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

l3.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pftvo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pâgamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios
de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado j udicialmente.

I4.0.DA COMPENSAÇÂO rrXANCrtRt

14.1.Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento

aÍé a daÍa conespondente ao efetivo pagâmento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em ruzÁo do atrâso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM: N , VP r I, onde: EM: encíugos moratórios; N: número de dias entre

a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser

paga; E I: índice de compensação financeira, assim apurado: I: (TX - 100) + 365,
sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese
do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

Alu

CAMARA MUNICIPAL DO

c^sA oR tauRrLo slLv^

Carpina - PE, 02 de janeiro de 2024.

A eto {

Diretor de a
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Ihício Câlculadora do cidadâo Correção de vôbrês

Resultado da correção pelo IGp-M (FGv)

o.do. bá3lco3 d. coÊcção pclo IGP-M (FGv)

Drd03 lníoÍ'lràdot

Data iniclal
DãtB ínal
valor nominôl

lr.doa aLlcld.doa
Índlce de correção no período
valor pcrcentual correspondenta
Valor corrigldo na data llnal

t2l2023
L2/2023

R$ 14.000,00 ( REAL )

1,00740000
0,740000 %

R$ 14.103,60 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Sôiba mais clicando agui.

.ó a- BÂtaco cttrnÂr
fu'maarsr
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tNEXtGtBtLtDADE No 1N00003/2023
pRocESSo LrcrrATóRro No 00003/2023

CONTRATO No: 00003/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
rrtuxtcípro Do CARPINA lrnavÉs oa cÂr,llRl
MUNICIPAL DO CARPINA E A SOCIEDAOE DE
AOVOGADOS GABRIEL LANOIM DE FARIAS
SOCIEDADE INDIVIOUAL DE ADVOCACIA, PARA
execuÇÃo DE sERvtÇo coNFoRilE DlscRlMlNADo
NESTE INSTRUTENTO NA FORUA ABAIXO:

pelo pÍesente instrumento de contrato, de um lado o Município do Carpinâ, Estado de Pernambuco.

atravÀs da Câmara Municipal - Praça de Sáo José, 40' Sáo Jogé - Carpina ' PE, CNPJ no

08.985.624/000I -17, com sede à Praça de são José. cenlro, cEP- 5581t040 - carpina/PE,
doÍavante denominado simplesm€nte CONTRATANTE, neste ato representado pelo o seu titular o
senhor preskjente, ERALDO JOSÉ DO NASCItrENTO, brasileiro, divoÍciado, comerciante, residente

e domiciliado na Av. Agamenon Magalháes, í05G8, São José - Carpina/PE, portador da cédula de

identidade no 290149i SSP/PE, e inscrito no CPF n" 435.614.624-72, doravante simPlesmente

CoNTRATANTE, e do outro lado a sociedede advogados GABRIEL LANDlll OE FARIAS

SOCIEOADE INDIVIOUAL DE AOVOCACIA - AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA,

2OiO - BOA VIAGEM RECIFE - RECIFE - PE, CNPJ no 42.403.062/0001-94, neste ato rêpresenlado
palo Senhoí GabÍiel Henriqu€ XavieÍ Landim de Farias, inscrito na OAB-PE no 47.980 e CPF no

|SZ.ASO-2O+-SO. residente e domiciliado na Rua Nicârágua, no 80, APT 201, Espinheiro, ReciÍe-PE.

doÍavante simplesmente CONTRATADO, decidiram as paÍtes contratantes assinar o presente

contÍalo, o qual se regerá pelas cláusulas e cond(Ées seguintes:

CúUSUI.A PRIXEIRA . OOS FUNDAXENTOS:

Este contrato decone da lnexigibilidade de Licitação no 1N000032023. processada nos lermos da Lei

Federal no í4.133, de 01 de ábÍil & 2021, Art. 74, inciso lll, alinea 'c' e "e"; considerado, ainda, o

disposto na Lei Federal no 14.039t20: e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores

das Íeferidas normas.

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:

O presênte contrato tem poÍ obieto: PrestaÉo de seÍviços de Mvocacia especializado em Direito

Público, com registro na ordem dos advogados do brasil, peÍa prestaÍ assessoria a Câmara de

Vereadores de Caçina-PE

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes exprêssas nêste

instruminto, proposta apresen6dã, especificâçôês técnícâs correspondênt€s, píocêsao de

inãiúiOifiO"O" i" Licitaçáo'n" tN0O003202 j e instruçÕes do ContÍatante, documentos esses que ficam

Íazenlo partes integrantes do pre§entê contrato, ind€pêndente de transcriÉo'

ü CARPINA
c ÀMARA MUNrcrP^r Do
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CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

o valoí total dêsle conlralo, a base do preço pÍopoío, e de R$ í68.000,00 (cento e sessenta o oito
mil reais), correspondendo ao valor mensâl de R$ 14.000.00 (quatoze mil reais)

uNroADE euaNÍr P.UMTÁRIo P. TorALDlscRlnrNAçÃo
PresteÉo dê sêÍviços do Advocâcie
especializado sm Oireito Público, com
rêgistro ne ordam dos advogados do
brasil. pare prêstar assessoria a Càmara
de Verêadores de CaçinrPE

Pârôêle

Totâl: 158 000 00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAI'ENTO ET SENTIDO ESTRITO:
Os preços contÍatados sáo Íixos e irreajustá\€is no prazo de um ano.
Oentro do prazo de vigência do conlrato e mediante sdicitaçáo do Contratado. os pÍEços podeÍáo
sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma propoçáo da variaçáo veÍificada no IGPM
acumulado, tomando-se por base o mês de assinalura do conlrato. êxclusivamênle paÍa as obngaçóes
inictadas e concluídas aÉs a ocorrência da anualidade.
Nos rea,iuslês subsequentes ao pnmeiro, o interregno minimo de um ano sêrá contado a psrtir dos
efeilos financeiÍos do último rea.iuste.
No caso de alÍaso ou náo divulgeÉo do indice de reajustamenlo. o Contralante pagará ao ContÍatado
a importância calculada pela úttima vaíaçáo conhêodâ, liquidando a diferençâ correspondente táo
logo seja diwlgado o indice definitivo. Fice o Contratado obrigado a apresêntar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor Íemanescente, sempre que êstc ocorrer.
Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será. obÍigatoriamenle, o definitivo.
Caso o índicê estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa
mais ser uülizado, será adotado, em substituiÉo, o que vieÍ a seÍ delerminado pela legislaÉo entáo
em vigor.
Na ausência de previsão legal quânto ao índicê substituto, as pâÍtes elegeráo novo indice ofcial, paÍa
reaiustamanto do preço do velor remãnescente, por meio de termo aditivo.
O Íeajusle podsrá sêr realizado poí apostilamento.

clÁusul-A QUrlrrA - oA oorAçÃo:

s.- As despesas corÍeÍáo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orÇamento vigente

Recursos Próprios da Câmara Municipal de Vereadores do Carpina
01.01 - Corpo deliberaüvo e Secretana
0í031000í2.002 - Menutenção das atJvldados AdmlnlstÍeüva3
33.90.39.00 - OutÍos Serriços de ToÍcêiíos - Pessoa Jurldica
500.000 - Fonte
cR.í3

CúUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento seÉ efeluado na Tesouraria do Conlratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Mensalmenle, para ocoÍTer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento de
cada parcela

cóDrGo
í

14 000 00 168 000.00

cÂn 
^ 
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cúusur-r sÉTtilA - Dos pRAzos E oA vrcÊxcra:

Os prazos máximos de inicio de etapas de êxecução e de conclusâo do objêto oÍa contratedo, que
admitem prorrogaçáo nas condições e hipótêses píevistas no Art. 107, da Lei Federal nô 14.13312021,
estão abaixo indicados e sêrâo consideÍados da assinetura do Contrato ou equivalente:

a - Inicio. 3 (três) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do pr6sêntê contrâto será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua
assinatura: podendo ser pronogada por iguâis e sucessivos períodos, medianle acordo entre as partes
e observâdes as cârâcterísticas do obieto contratado, coníorme o disposto no Art. 107, da Lei
14.133t2021.

cúusuua orrAvA - DAS oBRrcAÇóes oo coNTRATANTE:

e. Efetuar o pagamento reletivo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do prêsente contrato:

b. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçâo do seruiço contratado;
c. NotificaÍ o Contratado sobre qua§uer irregularidade encontÍade quanto à qualidâde do serviço,

êxercêndo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

d. Designar represenlantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrãto, nos lermos da norma
vigente, esp€cialmente para acompanhar e fisc€,liz.at a sua execuçâo, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçÕes pertinentes a essas atribuiçÕ€s.

cúusuLA NONA. DAs OBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:

I , Sem prejuízo do intêgral cumpÍimento das disposiçôês deste Píocêdimento administrativo bem
como das obrigaçoes deconentes do contrato, cabe à conlratada:
a. Zelat gela íiel execução do aiuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos

necessários para tanto;
b. Responder por quaisquer danos, p€rdas ou pre.juizos, causados à CONTRATANTE ou a lerceiros.

por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por
seus prepostos, em idênlicâs hipóteses;

c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais, comeíciais e tributários, resultantes
da execução do contrato, nos termos do Art. '121 da lei No 14.133121 , com suas alteraçÕes;

d. Arcar com todas as despssas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execuçáo do objeto da
contrataÉo, lais como: transporte, frete, carga e descarga, instalaçâo êtc.i

e. Manter-se durante toda a execução do contrato, em competibilidadê com âs demais obrigaçõês
assumidâs, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitaçáo que daráo oragem
ao contrato;

f. A contratada se obriga â reconhecer os diÍeitos dâ AdministraÉo, em caso de rescisâo
administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133121

g. coÍrerão por conta da CoNTRATADA todas as despeses de seguros, transpo(e, tÍibutos, encargos
trabalhistas, fiscais. comerciais e previdenciáÍios. deconentes da prêstaÉo dos serviços.
respondendo por eles nos termos do Art. 12'l da lei No 14.133/21;

h. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia ê expressa anuência da
CONTRATANTE;

i. Assumir inteira responsabilidade pelâ execução do contrato e efetuá-los de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruçôes do contrato;

cÀMARA MUNrcÍPAL oo

c RPINA
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1. Comunicar imêdiatamênte, por escrito, a CONTRAÍANTE, através da fiscalização do contrato,
quahuer anormalidade verificada;

k Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocastonados à
Adminislraçâo e/ou a terceiros, poÍ sêus empregados dolosa ou culposamente;

I Fbcalizar o períeito cumprimento do obieto do contrato, câbendo-lhe, integralmente o ônus
dêcorrente, indepêndentemente da fiscalizaçáo exercida pela CONTRATANTE;

m. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a teÍceiros, provocados por
ineficaênclâ ou irregularidade cometida por seus empregados ou pÍepostos, na execuÉo do
contrato:

n. lndicar à CONTRATANTE o nome de seu pÍeposto Para manter entêndimenlo e receber
comunicações ou trensmiti-las ao executoí do contÍato conforme estabelecido em lei:

o. lnformar ne proposta a queliÍicâção do RepÍesentante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome
completo, endeÍêço, CPF, CarteiÍa de ldentidade, Estado Civil, Nacionslidade e Profissáo.
informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o rehrido contrato (Contrato
Social ou Procuração),

p. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra infoÍmaÉo à ceíca das ativtdades
objeto do contrato, sem prévia autorizaçáo da CONTRATANTE;

q. Assumir todas e quâisquer ÍeclamaçÕes e arcar com os Ônus decorrentes de açÔes judicieis, poÍ
preiuizos ávidos e originados da execuçáo do contrato, e que sêjam ajuizados contre a
CONTRATANTE por terceiros;

r. Submeter-se a mais ampla íiscalizaçáo da CONTRATANTE, por meio de seus frcais/gestores a
qualquer époce durantê a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da
CONTRATAOA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obriga@es contratuais;

s. cumprir. durante a execuÇáo do contrato. todas as lêis e posturâs federais, estadueis ou municipais
vtgentes e atanentes, sendo a únicâ responsável por prejuizos decorÍentes de infrações a que
houvêr dado causai

t. Fomêcer, sempre que solicitado pela conlralante, os esclarecimentos e as informaçôes técnicas
pertinentes.

CúUSULA DÉCIIÍA. DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO DO COHTRÂTO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justiíicativa. unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será eíinto. conforme o disposto nos Arts
í37, 138 e 139, todos daLei 14.13312021.

O ContÍstado ficâ obÍigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite Íixado no Art. 125. da Lei 14.1332021
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supÍessões
resultantes de acordo celebrado entre os contÍetantes.

CúUSULA DÉCITA PRITEIRA. DO RECEBIXENTO:
Executado o presênte contrato e Obs€Ívadas as condiçÕes de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimêntos e pÍazos para receber o seu obieto pelo Conkatante obedecerâo às
disposições do Aí. 140 da Lêi 1/t.133/2021 .

CúUSULA DÉCITA SEGUNDA. OAS OBRIGAçÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:

Competo ao FISCAL DO CONÍRAÍO:
a) Responsabilizaçáo pela vigiláncie e garantie da regularidade dos serviços;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contralueis gue iÍá íiscalizaÍ. píincipalmente de suas cláusulas.
assim como das condiçôes constanles do Edital e seus anexos. com vrstas a rden9ficar as obrigaçôes
in concreto tanto da administraçáo contretante quanlo da contratada: Üz--
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c) Conhecer e íeunir-sê com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as
estratágiaE da êxêcuÉo do obieto, bem como tÍeçer metas dê controle, ÍiscelizaÉo e
aclmpenhamento do contrato.
d) Disponibilizar toda a informação nêcessária, assim como definido no contÍato e dentro dos prazos
estabelecidos;
e) Exigir da contratade o fiel cumprimento de todas as condiçÕes contratuais assumidas, constanles
das cláusulas e demais condiçÕes do Edilal da LicitaÉo e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
f) Comunicar poÍ escÍito qualquer falta cometida pela empresa:
g) Deverá indicâr um prêposlo, pessoa íísica, quê deverá receber escopo de trabelho detalhado:
h) Comuntcâr íormalment€ ao Gestor do contreto es irregularidadês cometidas passíveis de
penalidade, âpós os contatos pÍévios com a contratada.

Compête ao GESTOR DO CONTRATO:
a) Aplicâr advertência à ContÍatada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente.
b) Solicitâr absrtura de processo adminislrativo visando à aplícâÉo de penalidade cabívêis, garantindo
a defesa previa à Contratada;
c) Acompanhar e observar o cumpÍimênto das cláusulas contratuais;
d) Analisar relatónos e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
ê) Propor apliceÉo de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contÍatuais
apontedas pelos Íisceis.
f) Providenciar o pagamento das íaturas emiüdas pela ContÍatada, mediante a observância das
exigênciâs contratuais e legaisi
g) Manteí controle atualizado dos pagamentos eÍetuados, observando que o valor do contralo não seia
ultrapassado;
h) Orientar o fiscâl do contÍato para a adêquada obseÍvância das cláusulas contÍatuais.

cúusuLA DÉclÍÍA TERGEIRA. DAS ITFR.AçÔES E SANÇÔES ADIIINISTRATIVAS:

Em câso de alraso injustificado nâ exêcução do contrato: Multa de 1% (um por cento) sobÍe o valor
total do contrâto, por cada dia de atraso injustificado ne execuÉo do contrato nâo ficando a
administraÉo impedida de extinguir unilâteralmente o contrato ê aplicar as outras sançÕês previstas
nos aÍtigos 155 e '157 da Lei Federal no 14.13312021.

Em caso de inexecuÇáo total o parcial do contrato:
a) Advertência;
b) Multa dê 30% sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporáíia de participaÉo êm licitaÉo e impedimento de contralar com a
AdministÍaÉo, por prazo nâo superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a administraçáo pública enquanto
peÍduÍaÍem os motivos deteÍminantes da puniçáo ou até que seja promovidâ a reabilitaçáo perante a
prôpria autoridade que aplicou a pênalidade, que será concedide sempÍe que o contratâdo ressarcir a
AdministraÉo pelos prquizos resultantes e após decomdo o prazo da sanção aplicada

cúUsULA DÉCITA OUARTA. OA COTPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pegamento nos termoâ deste inslrumento, e desde que o Contatado
náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensaÉo Íinanceira, devida
desde a data limite fixada para o pegâmento até a datâ correspondente ao efetivo pãgamento da
parcela. Os enGlÍgos moÍatórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçáo da seguinte fôrmulâ: EM=NxVPxl,onde: EM=encargosmoratóíios,N=númerodedias
entre a deta prevista perâ o pagamento e a do eÍetivo pagamênto; VP = valoÍ da parcela a ser page;

E l= Índice de compensâçâo financeira, assim apurado: t=(tX = 100)+355, sendo TX = percentual

ãry
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do IPCA-IBGE acumulado noe últimos doze meses. Na hipótese do referido Índrce estabêlecido para
a compensaçáo Íinanceira venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa mais s€r utilizado. será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo êntão 6m vigor.

cúusur.â DÉcruA eurNTA - Do FoRo:
Para dirimir as qu€stÕes deconentes deste contrato, as parles elegem o Foro da Comarca do Carpine

E, poÍ estaÍem de pleno scoído, foi lavrado o present€ contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
polas pertes e por duas testemunhas.

Carpina - PE, 13 de janeiro de 2023

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

"ü '*A.r'.;,l'-c'
dl\L

D ERAL JOSE OO NASCIiIENTO
VEREADOR. PRESIDENTE
CPF no 435.814.621-72,

PELO CONTRATiAÓO
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IN
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DE ctA
rique Xavier Landim de Farias

no 097.850 204-36
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